
DECRETO N2. 1.035 .. 

de 4. de Setembro de l. 96.7 

O Prefeito da Estância de são J""osé dos Campos,.!? 
usando de suas atribuiçÕes legais é, 

CONSIDERANDO o pedido de demissão dos atuais/- , 
membros do Conselho Diretivo da Escola de Belas Artes do Vale do 
Para.i.ba, 

DECRRTA : 
Artigo 12 - Fica concedida demissão aos atuais 

membros do Conselho Diretivo da Escola de Belas Artes do Vale dof 
Paraíba, com excessão do Diretor Artistico, de conformidade com o 
parágrafo único do artigo 92, do Decreto nQ. 472., de 2:5/7/1962.. 

Artigo ~ - De conformidade com o artigo 12, da 
Lei n2. 1}64, de 25/7/67 , nomeio os seguintes membros para consti 
tuirem o Conselho Diretivo da Escola de Belas Artes do Vale do P~. 

raiba: 

ta de 

Dr. Olando Campos, Diretor Geral; 
Eng2 . Carlos Eurico Breine Montenegro, Vice-Dir~ 

tor; 
Srta. Heloisa Dalva do Rio, Secretária; 
Sr. Darcy de Oliveira,, Tesoureiro. 
Artigo 32 - Este decreto entrará em vigor na d~ 

sua publicação, revogadaS as disposiçÕes em contrário. 
Prefeitura da Bstân · --de s ão osé dos c 

4~ de Setembro de 1967.-

litti.Cü~ 
I I 
po~s em 

ano Ferreira Veloso 
Prefeito MUnicipal 

v 
Registrado e pu licado no Departamento de Admi

nistração, em quatr o de setembro de mil novecentos e sessenta.. e J. 
sete.-

..... . 

J.VeJ.ra. 
Administração . 


